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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar 
a isenção de custas processuais para solicitação, revisão e 

adoção de medidas protetivas às mulheres em situação de 
violência doméstica, independentemente de comprovação de 
hipossuficiência financeira. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Defesa dos Direitos da Mulher;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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